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Doi: 

Resumo

R e s u m o s  d a s  C o m u n i c a ç õ e s  e m  P o s t e r

Introdução:  Pode o Estado garantir aos seus cidadãos 
uma morte digna como política de saúde pública? A 
priori entende-se como hipótese que o direito à morte 
digna afigura-se como o cumprimento dos direitos 
fundamentais e humanos podendo ser aplicado pelo 
Estado como política de saúde pública e também como 
uma forma de garantir aos seus cidadãos a dignidade na 
hora da morte. A morte deve ser tratada como parte da 
vida, por isso garantir uma boa morte aos cidadãos pode 
se tornar um dever do Estado como principal ente de 
proteção social.Objetivos: Determinar a possibilidade 
de aplicação de métodos de morte digna no sistema 
público de saúde como política de Estado, enumerando 
as diferenças entre as modalidades de morte digna e 
sua aplicação histórica pelo mundo. Analisar a legislação 
brasileira e portuguesa e seus principais pontos de 
convergência e divergência.Fundamentar a aplicação 
dos direitos fundamentais e humanos como base 
para averiguar se a morte digna pode ser aplicada 
como política de saúde pública. Material e Métodos: 
Revisão bibliográfica legal utilizando manuais de Direito 

Constitucional, Direito Médico e Legislação brasileira e 
portuguesa, buscando evidenciar o dever do Estado como 
garantia de direitos e prestador final da saúde pública à 
luz do Direito Constitucional e dos Direitos Humanos, 
utilizando como período de análise o hiato temporal 
de 1980 a 2021. Resultados: As publicações do período 
estudado (1980-2000) apresentam maioritariamente 
uma opinião desfavorável à eutanásia em solo brasileiro 
ou português. Publicações mais recentes tendem a 
inverter este posicionamento (2010-2021), no entanto 
a legislação brasileira continua a proibir a eutanásia, 
não regulando a ortanásia, razão pela qual o Conselho 
Federal de Medicina editou a Resolução 1805/2006, 
considerando a ausência de lei, tornado facultativo aos 
médicos a realização da ortanásia a pedido dos familiares 
do paciente. Conclusões: Apesar da doutrina abordar 
a problemática ética-jurídica da morte digna e da sua 
possível aplicação como política de saúde pública, de 
forma de garantir o cumprimento dos direitos humanos 
e fundamentais, a legislação ainda não acolhe estas 
posições doutrinárias, quer no Brasil, quer em Portugal.
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